
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2003.001/2026

Câmara Municipal de Farias Brito

Relatório elaborado para instrução do ETP, com base em
fontes públicas e oficiais. (PNCP).

0/03/2026.

| das 09h31 às 11h12.

A IN SEGES/ME nº 65/2021 estabelece que o preço estimado pode ser definido pela média,
mediana ou menor valor, desde que o cálculo recaia sobre conjunto de três ou mais preços, com
desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados.

O Caderno de Logistica - Pesquisa de Preços e o manual de Licitações & Contratos do TCU
(2025) reforçam a lógica da 'cesta de preços', a precedência de fontes públicas e a necessidade
de análise crítica quando houver heterogeneidade entre os valores levantados.

Método escolhido para o caso concreto: MEDIANA, por ser mais resistente a extremos e
mais adequada quando a amostra reúne objetos funcionalmente próximos, porém com
diferenças pontuais de escopo. abrangência e prazo.

sas P wwW.camaratarias rito.ce,gov.br
Rus Independência N>195, Bairro Nova Esperança, Farias Brito - Ceará, Cep: 83385-000

(6) /camaramunicipaliariastrito (3) Camaramunicipatit (5) /camaramunicipaidefariasbrito E» erntartasteito co Sgmal com



Câmara Municipal
A-CASA DO POVO DE

Farias Brito

Foram selecionados sete preços públicos recentes e materialmente comparáveis, extraídos de
contratos, processos/licitações e fontes públicas abertas. Todos os registros abaixo foram
acessados em 20/03/2026, no intervalo horário indicado nas informações iniciais.

Nº. Fonte Natureza | Data pub. Objeto resumido Valor (R$) Observação crítica

Assessoria e
Consultoria

administrativa nos
PREFEITUR processos de

A Fe contratação pública, Escopo do serviço
MUNICIPAL ad 28/07/202 contemplando focado na Fase del público R$ 61.999,20 oDE (PNCP) 5 acompanhamento das Seleção do Fornecedor
BEBERIBE - fases preparatória e Execução Contratual.

CE (planejamento),
seleção do forncccdor
(licitação) e execuções

contratuais

Consultoria e
CÂMARA assessoria na aplicação Escopo do serviço

MUNICIPAL | Contrato | 99502202 | — da nova loi do focado na so2 DE público 6 licitações nº R$ 64.200,00 | Preparatória de Seleção
(PNCP) 14.133/2021, bem do Fornecedor e

IRACEMA . a xcomo na execução de Execução Contratual.
atos administrativos

assessoria €
CÂMARA Cima consultoria técnica Escopo do serviço

3 | MUNICIPAL | público | POMZZ | AMMINMNANO DO R$590,00 | paDE CROATÁ (PNCP) planejamento, reparatória de Seleção
orientação e do Fornecedor.

acompanhamento dos
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Câmara Municipal
A CASA DO POVO DE

Farias Brito
procedimentos de

contratação

serviços técnicos
especializados no

PREFEITUR apoio administrativo,
A compreendendo E E

Contrato assessoria c seopo do serviçoMUNICIPAL 1: 19/02/202 ras - focado na FaseDE público 6 consultoria técnica, | R$ 57.600,00 Pp Eu ': o reparatória de Seleção(PNCP) orientação eJUAZEIRO a d do Fornecedor.DO NORTE acompanhamento dos
procedimentos

inerentes à contratação
pública

MUNICIPIO assessoria €
consultoria Escopo do serviço

Da OS Contrato 27/01/202 administrativa na à nn nn | focado na Fase Externa- público 5 ão da É R$ 60.000,00 lecãCAMARA (PNCP) condução da fase de Seleção do
MUNICIPAL externa dos processos Fornecedor.

de compras públicas

Média aritmética

Menor preço

R$ 47.799,84

Amplitude da amostra -R$ 6.600,00

Critério mais indicado: MEDIANA.
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Câmara Municipal
ACASA DO POVO DE

Farias Brito
Valor estimado recomendado para o ETP: R$ 60.000,00.

Demais referências estatísticas da mesma cesta: média = R$ 47.799,84: menor preço = R$
57.600.00.

Justificativa sintética da escolha: a MEDIANA é o método mais prudente e tecnicamente
defensável para este caso, porque a cesta contém objetos similares, porém não idênticos, com
diferenças perceptíveis de escopo e abrangência; logo, a utilização da mediana tende a produzir
valor central mais robusto para fins de orçamento estimado.

Farias Brito - CE, 20 de março de 2026.

2

FRANCISCO DE ASSIS DE LIMA
Diretor de Plahejamento
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ETA EE

Câmara Municipal
ACASA DO POVO DE

Farias Brito
ANEXO - RELAÇÃO DE LINKS PÚBLICOS CONSULTADOS

Abaixo constam os links utilizados na pesquisa, bem como os arquivos baixados no site do
PNCP:

FONTES NORMATIVAS E METODOLÓGICAS:

1) Leinº 14.133/2021 - art. 23: https://www.planalto.gov.br/ccivil 03/ ato2019-
2022/2021/161114133 htm

2) IN SEGES/ME nº 65/2021: https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-
informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-65-de-7-
de-julho-de-2021

3) Cademo de Logística - Pesquisa de Preços: https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-
publico/cadernos-de-logistica/midia/caderno-de-pesquisa-de-precos-2023 final. pdf/

4) TCU - Fontes para obtenção de preços: https://licitacoesecontratos.tcu. gov.br/4-3-9-1-
fontes-para-obtencao-de-precos-2/

CESTA FINAL DE PREÇOS

https://pncp.gov. br/app/editais/07528292000189/2025/58
Id contratação PNCP: 07528292000189-1-000058/2025

Fonte: BLL Compras

https://pncp. gov. br/app/contratos/35223577000147/2026/1
Id contrato PNCP: 35223577000147-2-000001/2026

Fonte: M2A tecnologia
Id contratação PNCP: 35223577000147-1-000001/2026

https://pncp. gov. br/app/contratos/23718323000110/2026/1
Td contrato PNCP: 23718323000110-2-000001/2026

Fonte: M2A tecnologia
Id contratação PNCP: 23718323000110-1-000002/2026

https://pncp. gov. br/app/contratos/07974082000114/2026/19
Id contrato PNCP: 07974082000114-2-000019/2026

Fonte: BLL Compras
Id contratação PNCP: 07974082000114-1-000006/2026

https://pncp. gov. br/app/contratos/12466462000188/2025/7
Id contrato PNCP: 12466462000188-2-000007/2025

Fonte: M2A tecnologia
Id contratação PNCP: 12466462000188-1-000008/2025
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Câmara Municipal
A CASA DO POVO DE

Farias Brito
CONTRATOS BAIXADOS DO PNCP
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CONTRATO Nº 2026.01.19.01
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº DLE 001/2026-CMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00001.20260105/0002-06

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
CÂMARA MUNICIPAL DE CROATÁ E E
FRANKLIN DE VITERBO CONTABILIDADE.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CROATÁ, com sede nã Rua Vereador Raimundo Ribeiro de
Abreu, nº 153, Bairro Caroba, na cidade de Croata/CE, CEP: 62.390-000, inscrita no CNP)
sob onº 23,718.323/0001-10, neste ato representada pela Sra. Maria das Chagas Sousa
Martins, CPF nº 561,552.553-34, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa E
FRANKLIN DE VITERBO CONTABILIDADE, inscrita no CNPJ/MZ Nº 14.866.182/0001-92,
sediada na Av. Monsenhor Gonçalo Eufrásio, nº 140, Sala 210, Centro, Ubajara/CE -
CEP; 62.350-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Ediglê
Franklin de Viterbo, inscrito no CPF nº 012.781.683-62, tendo em vista o que consta no
Processo nº 00001.20260105/0002-06 e em observância às disposições da Leinº 14.133 de 1
de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente-da Dispensa
Eletrônica de Licitação nº DLE 001/2026-CMC, mediante as clâusulas e condições a seguir
enunciadas. o

1, CLÁUSULA PRIMEIRA = OBJETO
1.1, O objeto do presente Termo de Contrato é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA ADMINISTRATIVA NO PLANEJAMENTO, ORIENTAÇÃO E
ACOMPANHAMENTO DOS: PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÃO JUNTO A CAMARA MUNICIPAL
DE CROATÁ-CE, conforme especificações e quantitativos estabelecidas no Termo-de Referência,
anexo do Aviso de Contratação Direta. o

1,2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação,
identificado no-preâmbuilo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

SEQ DESCRIÇÃO MARÇA NE “TD Vs MEO MW, TOTAL

SERVIÇOS DE SORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE . dei ; ;
CICIPAÇÕES É CONTRATOS PjsLICOS > cd o “Raso, 00 5ar40,08,
* Astesmória E osnsbftaria po sianejamento-e realização de licitações a cantracaçãos públicas;

“e Qrientação 15 elaboração de Eurais do Limacão n cespuarivos góxos;
> Drrrtação nó elapórdção de processos de Disp Pau E Hs 06 nesrdo com a necessidade ao cado;
» Onarzação e à parnamento ds Claberardo de Vesistas Ga é Teen de êncis, pora às futuras contratações:
+ Qribncição ab Agente ce Cootratação, Ser corsa Pregonbo(a) » Equipa se Apoio para at es a 3 se fickações, ao

eletrônicos ema amálico cia documentação de hanilicação. prapostas pos as; '
“+ fvalação do contmie e Iegalicage vos processos licitatários;
» Drorcação os nfaboracdo de respostas ds mpugiações é sos recursos é Foetns (caso
* Driantaçõe na elaboração de fustihestivan e recursos peratbeas Tibunaigo Contas dá Estado do Ceark = TOR;
“ Fropystire de ações nijedvando-s adequações p p «o tas disposcdes corindas nu Ler de Licmações e Contratos: Púnicos quer

PRIDE EAGA DO
fuxiá do fganto de Quelrstaçõe vo aprindramento tas frúdetas de Edite Contraios, Disgensas, Termos Anituas,. Atos ai Abectyris
lugammento + Rutaturins Cerecetais, cora base na Lei t4 134/85;
Manter Agente de Contratação atualizado sobre modificações ou isaeações na Let Raderal no Lai F3/08:2.

* Oriuniação 90 Agente de Contratação so nto E tisttatórics as iratações chretas so informatiando responsável .
pado-govio do SEM .

» Orientação au dor responsável portao pressciá de informações no Portal de Lotações do Triburai-de Contar nó Estudo do
Extarás .

+ Orientação sp Aguete de-Comstação pars à correta publicação s comiução dás liitações e ui Gniuas na placar ésp
feto envio das eriremações pars o Barral Naciónal de Compras Púbsticas — PARTS
Besdsão sas procedimentos nie compatação antes da ana am Tennis! decote do Estado de Caos.”

“Valor tótai: E9d00,DO

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com início na data de 19 de janeiro de 2026 c encerramento em 19 de janeiro
de 2027, prorrogável na forma do art. 107 do Lei nº 14.133 de 2021. :

CROATA, E



3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3,1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 59.400,00 (cinquenta e novemil, quatrocentos reais).
32. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretasdecorrentes da execução contratual, inclusive tributos ejou impostos, encargos sociais,trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguroe outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4, CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal de Croatá, na classificação
abaixo: 0101.01.031.0001.2.001 - Funcionamento das atividades da Câmara Municipal deCroata-CE, no elemento de despesa 33903905: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -Serviços Técnicos Profissionais.

5, CLÁUSULA QUINTA = PAGAMENTO
"51,0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termode Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica nº DLE 001/2025-CMC.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um. ano

contado da data do orçamento estimado.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM,
exclusivamente para as obrigações iniciadas & concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste,

6,4. Nó caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última. variação conhecida, liquidando à
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgadots) o(s) indice(s) definitivols)..

6.5. Nas aferições finais, o(s) indicels) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha( my) a ser extinto(s) ot
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinedo(s) pela legislação então em vigor:

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão nova
indice oficial, para reajustamênto do preço do valor remanescente, por meio-de termo-aditivo,

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA = GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

B. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento-do objeto são aquelas previstas.no Termo-de

Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica nº DLE 001/2025-CMC,

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo-de Referência/Projeto Básico,
Anexo 1 do Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação nº DLE 601/2026-CMC. | o

ERGATA; CE -62300-D00



10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo

de Referência/Projeto Básico, Arexo 1 do aviso de Contratação Direta nº DLE 001/2026-CMC,

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11,1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência/Projeto Básico, Anexo 1 do aviso de-Contratação Direta nº DELE 001/2026-CMC.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts, 105 e 137,

combinado com o art. 138 € 139 da Leinº-14,133/2021.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa,
12.3. ACONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos-casos previstas no art.

104-cga Lei 14.133, de 2024.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conformes caso:
i2.4:1, Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12:4.2. Relação des pagamentos já efetuados e ainca devidos;
12.4.3. Indenizações e multas,

13, CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA = VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob-alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14, CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina-do art. 124 da Lei nº

14.133, de 2021.
14:2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos-ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado-do contrato, nos termos do art. 125 da Lei.nº 14.133, de 2021.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder O limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
respeitado o art. 29 da Lei n9 14.133, de 20214.

15, CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.3. Os casos omissos: serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos .e-normas e princípios gerais dos contratos,

16, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirã à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por

extrato, na Imprensa Oficial, no sítio eletrônico e no Portal Nacional de Contratações Públicas
tPNCP), no prazo previsto no art, 94 Lei-ne 14,133, de 2021.

17, CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA —- FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Croatá para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 151, da Lei nº 14.133/2021.
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Croatá/CE, 19 de janeiro de 2025.
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CAMARA MUNICIPAL DE CROATA
CNPJ/MF Nº 23.718.323/0001-10

MARIA DAS CHAGAS SOUSA MARTINS
Responsável legal da CONTRATANTE
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E FRANKLIN DE VITERBO CONTABILIDADE
CNPJ/MF Nº 14.866.182/0001-92

EDIGLE FRANKLIN DE VITERBO
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNP): 07.974.082/0001-14

CONTRATO Nº 2026.02.19-0002

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Educação e a
empresa MICKAELLY LOHANE MORAIS TRIBUTINO -
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, para o fim que nele
se declara.

O MUNICÍPIO DE Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no
CNPJMF sob o n.º 07.974.082/000114, através dafo) Secretaria Municipal de Educação, neste ato
representada por seuísua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Márcia Pereira da Silva Franca, residente e
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE. e de outro lado MICKAELLY
LOHANE MORAIS TRIBUTINO « SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, estabelecida na Rua Doutor
Possidônio Bem, no 371, sala 06, Sala 5, CXPST 41, Lagoa Seca, Juazeiro do Norte - CE, Contato:
(88)98124-7804 e E-mail: mickaellysociecadeunipessoalOgmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
33,311.148/0001-04, neste ato representada por MICKAELLY LOHANE MORAIS TRIBUTINO, portador(a)
do CPF nº 002.678.553-50, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato,
oriundo do Processo de Dispensa de Licitação nº 2026.01.19.1, em conformidade com as disposições
contidas na Lei Federal nº. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1. - Conforme as prescrições do artigo 75, Inciso ll, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação
aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo(a) Sr(a). Márcia Pereira da Silva Franca, Ordenador(a)
de Despesas da Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.* - O presente Instrumento tem por ob.eto a contratação de serviços técnicos especializados no apoio
administrativo, compreendendo assessoria e consultoria técnica, orientação e acompanhamento dos
procedimentos inerentes à contratação pública, bem como auxiliando na implementação e na execução da
Lei de Licitações - Lei Federal nº 14.133/2021, junto a Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do
Norte/CE, na forma discriminada no quadro abaixo:

item Especificação Unid. fico.  MarcaiModeio| Valor unitário — Valor Total
0C01 Seniços tecricos especializados no apoio

administrativo, compreendendo assessoria el
consultoria técnica, orientação e
acompanhamento dos procedimentos insreniss
à contratação pública, Dem como auxiliando na Mês 12 4,800,000 57.609,00
implemertação e na execução ca Lei de
Licitações « Lei Federal nº 14.133/2021, junto a
Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro
do Norte/CE.

4.800,00 57.600,00

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.24 - Q Termo de Referência que embasou a contratação;
2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitação:
2.2.3 - À Proposta da. Contratada;
2.2.4 » Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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CLÁUSULA TERCEIRA « DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.1- O presente contrato terá vigência é 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado na forma dos artigos 106 e 107, da Lei nº 14,133/202:.

CLÁUSULA QUARTA » DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL
41 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão » de execução, assim como os prazcs €
condições de conclusão, entrega, observação € recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
vinculado a este Conirato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA » DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - Às despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do FME - Fundo Municipal de
Educação, previstos na seguinte Dotação Orçamentária:

Orgão Unid. Orc. Projeto/Atividade | Elemento de Despesa
[A í ei Í 12.122.0002.2.042.0000 | 33993900 ;

CLÁUSULA SÉTIMA « DO PAGAMENTO
Tá» Preço
7.11 - O valor total do contrato é de de R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil seiscentos reais).
7.4.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas é indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
7,2» Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pela contratada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento O dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
7,3 » Prazo de Pagamento
7,31 » O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura,
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar à
execução do obleto do confrato.
7A= Condições de Pagamento
7,41 - À emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento.
7.4.2 - Q setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
exuressa 05 elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b).a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante:
dj o período respectivo de execução do contrato;
ey o valor a pagar; e
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?) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis.
7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas sansadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a contratante;
744 - À Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 88 da Lei nº 14.133/2021.
74.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, à Administração devera realizar
consulta para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou: entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante,
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratanie deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
coniratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
ros autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
7,410 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7,410,1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7,441 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto acs impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANÇEIRO
8.1 - Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado,
8.2 - Após q interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3 « Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partr dos
efeitos financeiros do último reajuste.
84 - No-caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratatia a
importância calculada pela última variação conhecica, liquidando a diferença correspondente tão logo saja
divulgado o Índice definitivo.
8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

- e-mail eo br
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8.6 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer iorma não possa
mais ser utilizaco, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.
8.7 - Na ausência de previsão legal quanto-ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento co preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8- O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14,133/2021.
8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando 0 reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe,
configurando álsa econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea “d” da
Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art, 107 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 = Exigir O cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro
contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro
contrato;
9.3 - Nolíficar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fomecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou-em parte, às suas expensas;
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o: cumprimento das obrigações pela Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação & pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto;
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei nº 14.133/2021:
9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
a condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;
92.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lel.e no futuro Contrato;
9.8 - Cieniificar o Órgão competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de
obrigações pela Contratada;
9.9 - Expliciamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
9.8.1 - À Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo co requerimento,
para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;
9,10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro. feitos pela
contratada, no otazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;
9,11 - À Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de.ato da Contratada, de-seus empregados, prepostos ou subordinados.
9.12 - O Municipio de Juazeiro do Norte se obriga a proporcionar à empresa vencedora, todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente prestação dos serviços;
9,13 - Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com à execução do obleto contratado,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
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9.14 - Fiscalizar a execução Ga prestação dos serviços por meio de sua unidade competente, podendo, em decorrência
solicitar providência da contratada, que atenderá ou justificará de imediato:
8.15 - Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da prestação dos serviços;
3.16 - Aplicar as penalidades previstas no futuro contrato;
8.7 - Providenciar o pagamento à vista das notas fiscaislaturas e recibo, devidamente atestadas pelo setor
competente.

CLÁUSULA DÉCIMA » DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo ce 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibiltem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10,3 » Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, Il, da Leinº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais-se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou des materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo &
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspondente aos daros sofridos,
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital: e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT,;
10,7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá -onerar o objeto do contrato;
10,8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeio contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bans de terceiros;
40.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação;
10.11 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas dé
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021);
10.12 « Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, ca
Leinº 14,133, de 2021);
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
16.14» Arcar com q ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores. futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei nº 14.138,
de 2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das c'áusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e à
legislação de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13,709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução do futuro contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escrite, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênare:
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito enos
em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.
10.21 - Fomecer-o serviço contratado de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Termo de
Reterência e de acordo com as exigências administrativas.
10:22 - Manter durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qua ificação exigidas na Lei nº 14.133, de 2021:
10:23 - Arcar com eventuais prejuízos causados ao Municipio/ou terceiros, provocados por insficiência ou irregularidade
cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução;
10,24 - A empresa vencedora é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, àssuas expensas, no
todo ou em parte, qualquer item em que se verifiquem defeito ou mal funcionamento.
10.25 - Responder por tedas as despesas diretas é indiretas que ificidam ou venham a incidir sobre a execução,
inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências,
respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas de acidentes do trabalho e
legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução,
10.26 - Prestar imeciatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Municipio, salvo
quando implicarem em incagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de até 24 (vinte e
quatro) horas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a). Der causa à inexecução parcial do contrato;
b). Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c). Der causa à inexecução total do contrato;
d). Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado:
e). Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato:
f). Praticar ato fraudulento na execução do contrato:
9) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h). Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadasiro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
11,10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonsidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11,11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que
o contratado possua com o Municipio contratante, na forma-da Instrução Normativa SEGES/ME:nº 25, de 13
de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA » DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA « DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13,1 -.0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas-as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo. estipulado, a vigência. ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.
13.2.1 - Quando a não conclusão-do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:
a) Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente molivada nos presentes
autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampa
defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA « DOS CASOS OMISSOS
14,1 - Os casos omissos serão decididas pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Leinº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA « DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discipiina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 7á. 133,
de 2021.
15,2 - À Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos cu supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
15.3 « As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
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11.2, Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
14,21, Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato. sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 2º, da Leinº 14.133, de 2021);
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “o ed”
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
11.23. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “, “9” e “Nº do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, "c” e “d”, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. 158, 8 5º, da Lei nº 14.133, de 2021),
11,2.4. Muitas
11.24.1, Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
11.2,4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimerto ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | co art. 137 da Lei nº,
14.133, de 2021.
11.2.4,3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto.
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 5 9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, 8.7º, da Lei nº 14,133, de 2021).
114.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (guinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14,133, de 2021)
1142. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser
cobrada judicialmente (art. 156, $:8º, da Lei nº 14,133, de 2021).
114.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis, a contar da data do recebimento da
comunicação enviaca pela autoridade competente.
11.5. À aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observanco-se q procedimento previsto no capu: e parágrafos do art. 158 da Lei
nº 14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação cas sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14,133, de 2021);
a) À natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) ÀS circurstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
11.7, Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14,133, de 2021, que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.8. À personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos Os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica. serão
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTA

CNPJ: 07.974,082/0001-14

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 138 da Lei nº 14.133, de 2027.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar 0 presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14,133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Intemes,
em atenção à Lei nº. 12.527, de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
171 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº
14.133/21.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e iegais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de Fevereiro de 2026.

Márcia bt Silva Frarca
Ordenador(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Educação
CONTRATANTE

MICKAELLY LOHANE MORAIS TRIBUTINO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
33.341.148/0001-04
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1). MIM. Gabn eia. AVES. Lica... crer DISQAMADÃOA um

2) dido il ari ELG ESITO



Beberibe
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20250308, QUE FAZEM ENTRE 51 O
MUNICÍPIO: DE BEBERIBE/CE, FOR INTERMÉDIO DO (A) SECRETARIA. DE
INFRAESTRUTURA E A EMPRESA LICICAP ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
LCITACOES LTDA,

O MUNICÍPIO DE BEBERIBE/CE, pessoa jurídica de-direito público inteme, com sedena Rua: João Tomez
Ferreiro, nº 42, CEP: 42:840-000. Centro — Beberibe, Estado do Ceará, inserito no CNPJ sob o nº
07,528. 292/0001-89, por intermédio doa) Secretaria de Infraestrutura, neste-ato representade(a) pelo(a)
Ordenadorta) de Despesas Eclson-Limo, nomicado(a) pela Portaria nº 02.01.01 1-2025, de 02 dejaneiro
de: 2025. portador da Matricula Funcional nº 1416452, doravante denominado: CONTRATANTE, e ofa)
empresa LICICAP ASSESSORIA E CONSULTORIA EM LICITAÇÕES LIDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
2648].201/0001-95, sediado (a) no-Av. Eusebio de Queiroz, nº 2715. Loja: TO-KM- 06, Bairro: Amador, CEP:
61769-070, em Eusébio, Estodo do Ceaté, teletone 185) 9926182727, doravante designado
CONTRATADO, néste ató representada pelota) Srfa). Francisco Joacir Alves Holanda portador do CPF nº
52982 ***.702. -contorme atos consttulivos da empresa OU procuração: apresentada nos cutos, tendo
em-vista o que consta no Processo nº 2205001-2025ADM e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abfil de 2021, e demo: legislação aplicével, resolvem celebraro presente “ermo de
Contralo. decorrente da Concorrência Eletrônica nº 0504001-2025, mediante-as clausulas-e condições
esseguir enuhciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (ort. 92; 1 el)

1. O obleto do presente instrumento & a Assessoria e Consultora Administrativa nos processos de
contratação pública, contemplando-acompanhamento das fases preparatória (planejamento), seleção
do fornecedor (licitação) & execuções contratuais previstos na nova lei de licilações, junio q Secretaria
de Infrgeshulura do município de Beberibe/CE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

+.2. Objeto de:conttatação:

MEM o DESCRIÇÃO UNID. | QUANT, VALOR VALOR TOTAL
MENSAL

- Assessoria. e Consultoria Adminisirativa nos
- processos ce contratação pública,
"contemplando acompanhamento das fares
'preparatória  [pieneiamento). seleção do

fómecedor (licilação) = execuções contratuais
previstos do fova. lei de Reiluções. judo q
Sectstorit de inffonsiuvro Co myniépio de
Beberibe/CE

ot MÊS 12 R$ 5.146:60 R$.61.959,20

13. Miniculom esta contratação, independentemente de-transcrição:
FRANECISTO JO ACIR  esmisião de sia gira por

aê Ars rnaçes Ve
1.31. O Termo-de Relerência / Projeto Básico; FoLAnAsdo gds Saara

32, O Editalde Licitação;
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1:33:A Proposta do coriratado:
1.3:4. Eventvois anexos dos documentos supracitados:

14-Gregimede execução é o de empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

21. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados-do(a)dato-de assinatura-do
contrato, promogável por até 10 (dez) enos:na forma dos crligos 106 e 107 da Lei nº 14/1533, de 2021.

22. A prorógação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela cutordade competente. de
ques condições e os preço: permenecem vantajosos para a Administração. permitido à negociação
com e contratado, ateriande, ainda, para o cumprimente dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonsirado no processo que. a forma de prestação-dos serviços term natureza
continvado;
b) Seja juntado: relatório que aiscorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sado prestados regularmente;
€) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que à Administração: mantém. interesse na
realização do serviço;
dj Haja maniestoção exoressa co contratado informando o interesse na prorrogação:
€) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

23.0 contratado não tem direito subjetivo à arorogação coniratuci.

24. A prorrogação de contrato deverá ser promovido mediante celebração de termo aditivo:

2.5. Nas eventuais prorogações contratuais, oscustos não renováveis já pagos cu amertizades golango
deprimeiro periodo de-vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminadoscomo condição
pará a renovação.

2+-O-contrato não poderá ser prorrogado quado o contraiado tiver sido penclizado nas sanções de
decioicção de inidoncidade ou impedimento ce licitar & controiar com pader público. observadas as
abrangêncics de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vile Xv)

3.1. O regime de-sxecução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conciusõo. entrega, observeção e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contralo.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO OAPIR AVESJONCIRALVES fis
HOLANDA ama e

R, João Tomaz Ferreira, 42, Beheribe - CE, 62840-000 | CNPJ. 07.528:292/0001-89
gabineteO)beberibe.ce.gov.br |Telefone: 3338.1234

insta: Oprefbeberibe — face: prefheberibe
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41. Não será admitida a subcontratação ds objeto contraiual.

CLÁUSULA QUINTA = PREÇO (art. 42, V)

51.0 valor total da contratação é de R$ 61.999,20 (sessenta e um mil, novecentos e novênta e nove
reais e vinte centavos),

5.2. No valor acima estão incluídas locos as despesas ordinárias diretas e Indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos; encargos sociais, lrabalhistas, previdenciários,
fiscais € comerciais incidentes, tóxa de cominismação., frete, segufo & outros Necessários do
cumptimento iniegrol-do objeto da contretação.

53.0 valor acima é meramente estimativo, de forma aque os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos,

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (al. 92, V'e VI)

6.1: O prezo: pera pagamento ac contratado e demais condições o ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Conlreto..

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92,V)

7.1, Os preços inicialmente contratados são fixos e ireajustáveis no prazo de vm ano contado de data
do orçamento estimado, em 28/05/2025.

7.2. Ap6s o intertegno-de um eno, mediante pedido-do contratado, os preços inigiais serão reajustados,
medianie o aplicação, pelo contratanle, do indice IPCA - E, exclusivamente para as: obrigações
iniciadas é concluídas apósa ocorrência da anudlidade,

7.3. Nos reajustes subsequentes dó primeiro; o inferegno minimo de:um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do úllimo reajuste,

7.4, Norcaso de atraso ou não aivugação do(s) Índice (s) de reajustamento; o contratante pagará ao
contratado à importôncio calculada pelo úllima variação. conhecida, licuidando q diferença
correspondente tão loge-sejuim) aivulgado(s) o(si indicets) definilivels:.

7:53. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utlizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivos).

7.6: Coso o(s) inidice(s) estabelecicdo(s) pora rediuslafmenlo venha(m) a ser extinto (8; ou Ce-qualquer
forma não possalm) mais ser ulilzado(s), será (ão) adotados) em substituição. o(s) que vierlem) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

FRANCISCO ia
JORBRALVES boas Sons
HOLANDA:52990 id rê

188372 FA
R:João Tomaz Ferreira; 42; Beberibe - CE, 62840-000 | CNPJ: 07.528.292/0001-89

gabinetebeberibe.ce-gov.br |Telefone: 3338.1234,
insta: Gprefbebaribe — face: prefbeberibe Pim



7.4. Na qusência de previsão legal quanto-do Íncice substituto, as partes elegerão novo índice oficial)
para reajustamento do preço-de valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. Oregjuste será realizado por epostilemento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xie XIV)

8,1. 540 obrigações do Contratantes:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas às abrigaçães assumidos pelo Contratado, de acordo com o
contrato é seus anexos;
8.1.2; Receber o objetono prezo e condições estabelecidas no Termo-de Reterêncio:
81.3. Nofiíficar o Contiaiado per escrito da oeomêncio de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo pora a:sua começão;
cériificondose de-que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
8.1.4. Notificar o Contratado, por eserito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fomecido. para que seja por cle substituído, reparado ou corrigido. no total ou em parte, às suas
expensas;
8:1:5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contraio e o cumprimento das obrigações pelo
Coniratado;
8.1.6. Combhicar o empresa para emissão de Nota Fiscal no que-se refere à parcela incontovéra da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. táS do Lei nº 14.133,
ce 202);
8.1.7. Efetuaro pagamento do Contidicdo da valor correspondente à execução do objeto; no prazo,
forme e condições estcbelecidos no presen'e Contalo e no Termo de Reterêncio;
8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas ro lei e neste Contrato;
8.19. Cientificora Procuradoria: Geral do Município para-adoção das medidas cabiveis quando do
descumprimento-de obfigeções pelo Contratado;
87.10: Expliciiomente: emitir decisão sobre todas às solicitações & reclomações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeninentes,
meramente protelatóros cu-de nenhum interesse para à boa execução do ajuste:
85,11. A Administração terá o prezo-ce 30 (lrnta) dias, a contarda data do proloceóla do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
81.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeire-feitos
pelo contratado no prazo máximo-de 30 (linta) dias.
81.13. Notificar os emitentes das garântios quanto do início de processo administrativo para apuração
de descumprimento-de cláusulas contretuais.
8:1.14. Comunicar o Conirarado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
coso-do-art. 23, 82º, da Léin” 14.133.96 2021.
Bs. Fomecer porescrito as informações necessárias para o desenvolvimento-dos serviços objeto do
contrato:
81.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. ENGTAtIES E

HOLANDA SAGE
dis 56

RO! | |ta R. João Tomaz Ferreira, d2, Beberibe « CE, 62840:000 | GNPJ. 07.528.292/0001-89
gabineleQbeheribe:ce;gov.br Telefone; 3338.1234

insta: Qprefbaberibe face: prefbeberibe É
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8.117. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive séus equipamentos é instalações. epresentem
condições adequadas do cornprimento, pelo. Contratado, das normas do segutençã é squde no
trabalho, quando-o serviço lor executado emsuas dependências. ou em local porela-designado..
8.1.18. Não responder por queisquer compromissas assumides pelo Contratado com terceiros ainga que
vineulades à execução do contrato, bem como porquolquetr dano-causado a terceiros er decorência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.112. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências. liberar áreas, solas e/ou
adotar providências cabíveis para à regularidade do incio-da sua execução:

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVle XVII)

?d; O Contratado deve cumprir todas os obrigações constantes deste Contrato & de seus anexos,
assumindo como:sxclusivamernie seus os riscos & às despesas decorrentes da boa eperteita execução
do objeto, observanco, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9d). Mahler os prepostos aceitos pela Administração no local do: serviço pera representá-lo: na
execução-do contrato.
Pd: À indicação ou e manulenção do preposto da empresa poderá-ser recusada peloórgão-ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar ovire para o exercicio da
atividade.
9,12: Atender às determinações regulares emitidas pela fiscal do contrato ou autoridade superior (ar.
137,11) e prestar todo esclarecimento ou informação-porelss solicitados:
2.1.3. Alocar os empregados necessários do perfeito cumprimento das cléusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo: os materiais, equipamentos, ferramentas e
utersíios demandados, cuja quantidade. qualidade é tecnologia devergo elender às tecomendações
de Boa técnico ea legislação de regência:
9.1,4. Reparar; corrigir, remover, reconstruir ou subshituir, às suas expensas, no totalou emparte, no prazo
fixado pelo fiscal do cenireto, os serviços nos quais se verificarem vícios. defeitos OU incomeções
resultantes da execução ou dos meteriais empregados;
2.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e dancs decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causedo à Administação vL terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompannemento do execução contratual pelo Contratante, que ficará quiorzado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, casa exigida no-edital, o valor corsspondente
gos danos sofridos;
9:1:6: Efetuar comunicação wo Coniratante, gssim que liver ciência da impossibilidade de redlizaçãe
autinalização do'serviça:no prazo estobelecido; para adoção deaçõesce contingência cabíveis.
2.1.7. Não contratar, durante a vigência 6 contrato, côniuge, companheiro ou parente em linha reta,
coloteral ou por alinidade, olé o ferceiro grau, de dirigente do contratante ou do fscal ou gestor do
contrato; nos ternos.do artigo-48, porágrato único; de Lei nº 14,138, de-2021:
92.18. O conlióludo deverá entregar au setor resporsáverpelo fiscalização do-cotilrato, ale o dia imila
do mês seguinte-go da prestação dos serviços; os sequinte: documentos

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Secial; FRANCO ON psamensçeo
MOL AND assada da os oetere
322
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b) Certidão conjunta reletiva-aos tributos federais:e à Divida Ativa da União;
E) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fezenda Municipal ou Disftital do domicihe ou
sege do-contratado;
dj Certidão de Regularidade -do FGTS —CRE: e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas = CNDT:

2.1,9. Resporsabilizar-se peio cumprimento das obrigações previstas em. Acordo, Convenção, Dissigio
Coletivo de RE ou equivalentes doscotegonasabrangidaspelo contrato, portodasos obrigações
“trabalhistas, sociais. previdenciórias, tribulárias e: as demais previstas em legislação: específco., cuja
utero nãe transfere a responsabilidade do Contranie:
9.110. Comunicar do Fiscal do contrario, no prazo-de 24 (vinte-e quatro) horas: qualquer ocomrência
gromalou ccidente que se verifique no locel des serviços.
GA 1. Prestar todo escigrecimento ou informação solicitado pelo Confratame ou por seus prepostos,
gorantindo-lhes o atEsSOo, à qualquer tempo, do local dos travalhos; bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.
$.14.12: Paralisor, por determinação: do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa tecnica ou que ponha:em risco a segurança de pessoas ou bens ale
terceiros.
1.13. Promover à guarda, manutenção: e vigilância de materiais. ferramentas, & tudo o que for
necessário à execução do objeto. durante-a vigência dJo-contrato:
91.14: Conduzir os trabalhos com estrira observância as notas da legislação pertinente, cumprindoas
determinações dos Poderes Públicos, maniendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições desegurança: higiene e discialina.
9.115. Submeter previamente, por escrito, oo Contratante. paro análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que Íulam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congérere.
92516. Não permitir a utilização de avalguertrabalho do menor de dezesseis anos, exceto ná condição
de aprendiz para os fnalores de quatorze anos, nem permiir a ufilzação: do trabalho do: menor de

deroitoonos em lrabalno notumo, perigoso cu insalubre,
91.17. Manter durante toda a vigência do contrato; ein compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habiltação ne licitação:
9:1.18. Cumprir; durante todo O periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
paia pessoa com deficiência, pare reabilrado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (am. 116);
9719Comprovatr a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, ne prazofixado pelo Fiscal do

conttato, com a indicação dos empregados que-preencheram as:referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);
9.120. Guardar sigilo sobre todas.as informações obtidas em decorrência do cumprimento do controto;
9:1.27. Arcat Coin o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos Ge
sua proposta, inclusive-quanto aos custos variáveis Ceccrentes de fotores Tuluros.e incertos, devendo
complementó-los, caso O previsto incialmente sm sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum aos eventos arrolados no am. 124,1. d.-da tei

nº 14.133, de 2021: sessão
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9.1.22. Cumprir alênrdos postulados legais vigentes de Ambito federal, estadual ou municipal, asnormas
de segurança do Contratante:
9:1.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo-Contratante.
7. 1.24. Apreseniar ao Contratante, quando ior o caso, G relação: nominal dos empregados que
adentrarão no órgão parda execução do serviço.
91.25. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme c ceciegona
profissional.
21,24. Atender às solicitações do Contratante quanto.à substituição: dos empregados alocados, nó
prazo fixado pela fiscalização do. contrato; nos casos-em que licar constatado descurmprimsnto das
obrigações relativas à execução doserviço, contorme-dessito nas especificações de objeto.
9.1.27. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatoras Normas Internas do Contratante.
2,1.28. Instruir seus empregados a respeito das atividades à serem desempenhadas, clériando-os a não
executarem atividades: não albrangidas pelo contrato, devendo o Contratado releiar do Conlratante
loda equalquer acomência neste senlido, à fim de: evitar cesvio de: tunção.
9:1.29. Insiruir os seus empregados; quanto-á prevenção de incêndios nas áreas do:Contratante.
9.1.30. Refazer, ÀS suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o: estabelecido ras
especificações, bem como substituir aqueles realizados com vícios, pelo. prozo de 05: (cinco) anos,
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

iD.1. As partes deverão cumprir o Le' nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto q todos os
dados pessoais o que tenham acesso em razão do certame. ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de deciaração-ou de aceitação expressá,

10.2.0s5 dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de cicurdo-com à boa-fé ecom.os princípios.doar. 4º da LGPD,

19.3. E vedado e compottilhamento tom terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidos em
Lei.

10.4, A Adminisiração-deverá ser informada no prazo ce. 5 (cinco) dias Úteis sobré-todos os contratos de
suboperação firmados ou que vensam.o ser celebrados pelo Contratado.

16:5. Teminado-o tratamento dos dados nos termas co-ar. iSda IGPD, édever do contratado eliminá-
los; com exceção das hipóteses do art. 1ó-de LSPD, incluindo aquelas em que houver necessidade ds
guarda de documentação para fins de comprovação da cumprimento de obrigações legais ou
coniratvais e somente enguanto não prescritas essas obrigações.

10:46. É dever de contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes do LGPD.
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10.7.0 Contratado deverá exigir de eventual: subsoniratados O cumprimento dos deveres da presente
elóvusula, permanecendo integralmente responsável per gerentir sua observância.

10,8. O Coniratanie poderá realizar diligência para afesr O cumprimento dessa clausúla, devendo o
Contratado ctender prontamente eventuar pódigos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante. prorogável justificadomente,
quaisquer informações acstca dos dados pessoais porá cumprimento da: LGPD, Inclusive quento a
eventucl descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados q partir de contratos administrativos; notadamente aqueles que se
praponham a armazenar dagos pessoais. devem ser mantidos em ambiente virival controlado, com
registro individual rasireável de Iratarrentos realizados [LGPD, art. 37), com cada -acesso, data, horário
e registro-da finalidade. pata efeito de responsabilzação, em caso de eventuais omissões, desvios OU
abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável. à fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração-nas hipóteses previstas na LGPD.

TOM. O contrato-estó sujeito a: ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dades
pessoais, quando indicado pela autondade competente, em especial a ANPD por meic de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na ferma da LGPD:

io.12. Gs contratos e convênios de que trela 68 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 6
autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. Não será exigida garantia de execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA = INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

124:Comete infração administrativa, nos termos deLei nº 14.138, de 2021, 0 contratado que:

o) der cousá à mexecução parcial. do conirero;
b) def cousa à inexecução porcial do contrato que cause grave dono à Administração ou-ao
funcionamento dos serviços púbicos ou Go interssse coletivo:
cj der causa à inexecução lotaldo contrato;
dj enssjar O tetordamento da execução ou da entega do obisto de contratação: sem molivo
justificado;
ejapresentar documentação fálsa cu prestor declaração falsa durante qexecução do contrato:
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato:
g)-comportar-se demodo inidônec ou cometer fraude de qualquer natureza; . ,

AVES Ea aDÃ van gs tas
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h) praticar aro lesivo previsto no grt. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosie de 2013.

12.2; Serão aplicacas ao contralado que incorrer nas infrações acima deseritasas seguintessonções:

1) Advertência, quando à contratado der causa & inexecução parcial do contato. sempre-que não se
justificar à imposição de penalidade mois grave [ort. 154, 82º, da Leine 14,132, de 20215;
Il) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas-as condutas-descritas nas alíneas “h”, “cl e
*dº doisubitem acima deste Contrato, sempre que nõo se-jusiificar a imposição de pendlidade mais
grave-tcrt: 156; 8 4º, da Lei nº 14.153; de 2021);
HH) Ria de inidoneidade para licitar-e contratar, quendo praticedasas condutas descritas nas
alineas “e”, “P', “g" eh" do subirem acime desta Conlraio, bem como nos alíneas “B",“e" e “a”, que
peer q imposição de pendilidade mais greve 'an. 156: 85º, da Lei nº 14.138; de 2021).
Iv) Multa:

|)-mMoratóra de 1%-fum por cento) por cia ds atraso injusificado sobre o valor de parcela inadimplida,
até o limite de-20 (vinte) dias;
(2) Moratória de 0.07% (sete centésimos por cento) do Valor total do contrato por dia de etreso
injustificado, alé O móximo de 2% (dois por centc), pela inobservância do prazo. fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da gerentia.

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias quioriza a Administração a promovera extinção do contrato.
por descumprimento ou cumprimento iregulor de:svas cláusulas, conforme dispõe o ineisó lido art, 137
dalein. 14:133.0e 2021.

13) Comoensatória, para as infrações descritas nas alingas “e” a “h" dosubitem 121, de SU. do-volordo
Cantraio.
(4) Comosnsatória, para à inexecução total do contrato prevista ne alinea “E” do subitem 12.1, de 10%
dovolor do Contrato.
(5) Para infração descrita na alinea "b” do subitem 12.1, emulta será de 5% do -valordo Contrato.
[6) Para infrações deseritas na alinea “a” ds subitem 121,6 multa será de 5% do valor do-Contralo.
(7) Pora a infração descrita na alinea "a" do subltem 12,1, multa será de 2X do valordo Contrato.

12.3: A aplicação das sanções previstos neste Conlrato não exclui, em hipótese alguma, à obrigaição
de reparação integral de dano carsado-go Conhatante tart. 156, 89º, da Leinº 14.133, de 2021)

IZA, Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicádas cumulativamente coma mula:
tari. 156; 87º, da Leinº 14133, de 2021).

124,1. Antes da aplicação da muto será facultada à defesa de interessado no prazo de 15 (quinze)
dias-Úleis, contado-da data de-sua intimação: (art. 157, da Lein? 14.133. de 2091 ]
124.2. Se à multá aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores qo: valor do Pagamento
eveniualmente devido pelo Contratante ao Contratado, glém da perda desse valor, à diferença será
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descontada da garantia prestáda ou será cobrada judicialmente (ar. 156, ses da Lei nº ta.133, de
2021):
1243. Previamente: go encaminhemenio à cobrança juciciol e muito poderá ser recolhida
administralivamente no prazo másgimo de 20 (inntaj dios. à contar da dála do recebimento da
comunicação crviada pela auioricade competente.

12.5. A aplicação das sanções recliza-se-á em processo administrativo que assegure .o contraditório é
cramplo defesa ao Coniralado, observando-seo procedimento previso no-capute-parágrafes do art.
158:da Lei nº 14.33, de 2021, para às penalidades de impedimento de licitar e coniralor e ce
dentaroação-de indoneidade para licitarou contratar.

12.6: Na aplicaçõe des sanções serão considerados (art. 154,8 1º, da Leinº 14,183.de 20217:

a).a natofeza e à gravidade da infração cometida:
bjos peculiaridades do-caso concreto;
&) às circunstâncias agravantes ou atenvantes;
dj os danos que deia provigrem paro o Contratante;
€) q implantação ou o aperfeiçoamento de programa de in'egridade; conforme nermas.e orentações
dos órgãos de controle.

127. Os atos previstos como infrações administrativos no Lei nº 14,133, de 2021, ouem outras leis de
licitações o contratos da Administração Pública que também seje tipificados como atostesivos na Lei
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rfo
procedimental e autoridade-competerte-cefinidos na referida Lei (art. 159).

128. A personalidade jurídica do: Contratado poderá ser cesconsiderada sempre que Utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a préiica dos atos ilícitos previstos neste:-Conirato

jurídica serão estendidos aos seus administradores e-sócios:com poderes de-auminisitação, à pessou
jurídica sucessóreou G-empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou-cóntrole. Ce foto ou de
direito. com o Centratado. observados, em todos os casos, o contreditório, a ampla defeso é q
obrigatoriedade de onálise jurídica prévia (et. 160,da Leinº 14,133, de 2021)

129. OConiralante deverá, nó prazo máximo de: 15 (quinze) dias Úteis, coniado-da data deaplicação
de sanção; informar e manter atualizados os dedos telativos às sanções por ela cpiicadas, pará fins de
pualicidade no-Cadastre Nacional-de Empresas Inidêreas-e Suspensas (CFIS je no Cadastro Nacional
ade Empresas Punidos (CNEP), insiiluídos no ambita dó Poder Execifivo Federal, (AM, 1ó1.:da Laine 14,133,
ds 2021)

1240. As sanções de-impedimento-de licitar e contratar e declaração de inidoneidadé paralieitar ou
contratar são passíveis de-regbiltação na forma doar. 165 da Lei nº 14.133/21.
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1211. Os débitos do conireiado pata com É Adminishoção contratúnto, resultantes ce multa
aelministrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido: órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
ouirós contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo-órgão ctu contratante, na
forma do Instrução Normativa SEGES/ME nº 24, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art, 92, XIX)

13.1. O confrato ssrá extinlo- quando cumpraas às obrigações de ambas as portes. ainda: que iso
ocorra artes do prazo estipulado peratanto.

13.2: Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estidulado, a vigência ficará: prorogeda até à
conclusão: do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a: reodequação do
cronográma fixado para o contraio.

133. Quando a não conclusão co contrato reterida no ijem anterior decorrer de culpa de contrataco:

a) ficará -sle-constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá à Administração optar pela: extinção do contrato e. nesse caso, adolará as medidas
samitidas em lei para a continuidade da:execução contretual,

13.4, 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele: fxado, por algum dos motivos previstos no Grtigo: 137 da Lei nº 14135/21, bem. como
amigavelmerite, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

134.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
134.2. A-alieração social ou q modificação da finalidade eu da estrutura da empresa nao easejará a
extinção se não restringir sua capacidede de concluir o centrato.
13.42.5660 operação implicar mudança da pessoa jurídica conlralada; deverá ser formadizado termo
aditivo pora altereção subjetiva:

13.5. O lérmo-dea extinção, sempre que possível, será precedido:

13.54. Balanço-dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.5.3. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para'o reconhecimento do desequilibro Econômico-
financeiro, hipóiese em que será concedida indenização por meio de termo ndenizatório farm. 131,
caput, da Lein* 14. 133.de 2021).

137. O coniraio poderá ser extinto caso se consiate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trobalhista ou civil com diigente do digas ou entidade
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contratante ou com agente: público que tenha desempenhado: função na liciiação ou atue na
fiscalização ou na gestão do conirato, cu que deles seja cônjuge, companheire ou porenie em linha
reta; colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n,º 14.133, de 2021),

CLÁUSULA DÉCIMA GUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (att. 92, VI)

144. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados nó Orçamento do município de Beberibe/CE deste exercício, nú dotação abono
discriminada:

|. Gestão/Unidade: 1301 Secretoria de Inftaestrutura
H. Programa de Trabalho: 15,/22.00022076 Manutenção e Funcionamento da Secretoria de
Infrcestrulura
Hi. Elemento de Despesa: 3.3.20.39.00 Outros serv, de terc, pessoa Jurídica.
IV. Subelemento de Despesa: 3.2.90.39:05-- Serviços Téc. Profissionais
MV: Fonte de Recursos: 1500000000 Recursos não-virculados de impostos

14,2. A dotação reloliva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada epós aprovação da Lei
Orçamentária tespsetiva e liberoçõe dos crédites correspondentes, mediante apostilomento:

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 11)

154. Os cases omissos serão decicidos pele contratante, segundo: as disposições contidas na Lei nº
14133, de 2021. e demais normas federais aplicáveis e subsidiariamente, segundo. as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de: 1990 - Código de Defesa do Consumidor = e normas e princípios gerais-dos
contratos:

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA = ALTERAÇÕES

l6,1: Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei.ne
14.133, de 2021.

162. O conttalado é obrigado q qesitar, nos mesmos condições contratvais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, alé o limite de 25% lvinte e cinco por cento) de valor inicial
atualizado daconirato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração dé termo aditivo,
submetido & prévia aprovação da consultora jurídica do contratante, salvo nos casos Ge justificado
necessidade de artecipação de seus efeitos. hipótese em que à formalização do aditivo deverá ocorrer
noprazo máximo-de 1 (um) mês (art. |32-da Lein? |4.:33, de 2021).

16.4; Registros que não caracterizam alteração do cortrato podem ser realizados por simples epostilo.
dispensada a celebração de termo-aditivo, na fannia do art. 196 da Lei nº 14,133, de 2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-— PUBLICAÇÃO

174. Incumbirá co corratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacienal ce Centrotações
Públicas (PNCP), na forma prevista no alt, S4-da Lei 14.133, dé-2021, bem comoná respectivositio oficial
na Intemet, em atenção qo art: 91; copul, da Lei n.º 14,133; de 2021, e do art. 8º, 82º da Lein. 125927,
de 2031. c/c art. 7º, 83º, inciso V, do Decreta n. 7.704, de DIA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — FORO (art, 92, 81º)

Beberibe/CE, 224 de julho de 2025.

Edson Lima
Portaria” 62:01:07 1-2025

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA,
CNPysab.o nº 07.528.292/0001-89

CONTRATANTE

FRANCISCO JOAGIR Assado de ora digital por
ALVES FRANCISCO MACIR ALVES
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HOLANDAS: 3990188372: Dados 2025112400%6:57 03700:

Francisco Jogeir Alves Bolanda
EPrsgo tacar. 70:

LICICAP ASSESSORIA-E CONSULTORIA EM LICITAÇÕES LTDA
ENPIsobo nº-26,681:201/0001-25

CONTRATADA

g
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EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026.01.01.DLE - CONTRATO Nº
202601090001 - ORIGEM: Dispensa Nº 2026.01.01.DLE- CONTRATANTE:
CÂMARA MUNICIPAL DE IRACEMA - CONTRATADA(O)..... : ESCRITORIO DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA COMERCIAL E PUBLICA DOIS LTDA OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA E
ASSESSORIA NA APLICAÇÃO DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES Nº 14.133/2021,,
BEM COMO NA EXECUÇÃO DE ATOS ADMINISTRATIVOS, JUNTO À CÂMARA
MUNICIPAL DE IRACEMA-CE. - VALOR TOTAL: R$ 64.200,00 (sessenta e
quatro mil, duzentos reais) - PROGRAMA DE TRABALHO:
1601.01.031.0004.2.081 - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
Municipal, R$ 64.200,00 no elemento de despesa 33903900: Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica, Outros
Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica - VIGÊNCIA: de 12 meses - DATA DA
ASSINATURA: 09 de janeiro de 2026

Rua: Gervásio Holanda, 1254, Centro, Iracema - Ceará. PABX/FAX; 088 3428 1288/3428 1454/34281510
CEP: 62.980.000 — CNPJ. 35.223.577/0001-47 —
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Eid. Antônio Alves Cavalcante .
258 Legislatura! Btêmio 2025-2026
Então é Compromisso conto Povo

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2025 - CONTRATO Nº 202501270002 -
ORIGEM: Dispensa Nº 2025.01.20.02-CMCS- CONTRATANTE: CÂMARA
MUNICIPAL DE CAMPO SALES - CONTRATADA(O)..... : € & K SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS LTDA OBJETO: Contratação de serviço técnico
especializado de assessoria e consultoria administrativa na condução da
fase externa dos processos de compras públicas realizadas pela Câmara
Municipal de Campos Sales/CE, para atender as determinações legais
constantes na NLLC - Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos
(Lei nº. 14.133, de 01/04/2021), conforme especificações constantes no
termo de referência, convertido em Anexo | deste Edital. - VALOR TOTAL:
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) - PROGRAMA DE TRABALHO:
0101.01.031.0101.2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL, R$ 60.000,00 no elemento de despesa 33903900: Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica, Outros
Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica - VIGÊNCIA: de 12 meses - DATA DA
ASSINATURA: 27 de janeiro de 2025

Ria Francisco Gomes ds Souza, nº 190. Bairro Centro - Canipõs Sales [LES CNPE: 12.466. 452 /0001-88
Sites vera coa noseales re en hr Eomad: romana fdcmeempossales removido
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO

CÂMARA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO
PORTARIA Nº 21/2026

PORTARIA Nº 21/2026 EM 6 MARÇO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE
DIRETOR DE PLANEJAMENTO DAS
CONTRATAÇÕES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FARIAS
BRITO, no uso das atribuições legais e regimentais e em
conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133, de
1º de abril de 2021, RESOLVE:

Art. 1º — DESIGNAR os membros do Diretor de
Planejamento das Contratações, em caráter permanente, de
acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, conforme a seguir:

FRANCISCO DE ASSIS LIMA — CPF: ***,697,***

Art. 2º - O Diretor de Planejamento, terá as seguintes
atribuições:

Fomentar a cultura do planejamento no âmbito do Câmara
Municipal de Farias Brito;
Acompanhar e dar impulso aos trâmites das fases de
planejamento;
Coordenar e acompanhar os prazos relativos as fases de
planejamento;
Elaborar e acompanhar todas das fases do Planejamento das
Contratações;
Auxiliar todos os agentes públicos envolvidos nos processos de
contratação em tudo se relacionar a fase de Planejamento das
Contratações;
Promover e acompanhar a centralização dos procedimentos de
aquisição e contratação de bens e serviços, obras, inclusive
TIC, elaborando os Estudos Técnicos Preliminares, Termos de
Referências, Mapa de Gerenciamento de Riscos da
Contratação, minutas de editais, elaborar e acompanhar o
trâmite das contratações diretas;
Instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e
de controle interno, modelos de atos administrativos
padronizados e de outros documentos, referentes a fase
preparatória, podendo ser admitida a adoção das minutas do
Poder Executivo federal;
Elaborar com auxílio da autoridade competente e os demais
setores envolvidos no processo de contratação, o Plano de
Contratações Anual previsto no inciso VII do caput do art. 12
da Lei 14.133/2021;
Elaborar os custos estimados na forma prevista no art. 23 da
Lei Federal nº.14.133/21, para subsidiar a autoridade
competente a instaurar e dar impulso aos procedimentos de
contratação de acordo com a natureza do objeto e de forma a
compatibilizar-se com o Plano de Contratações Anual;

Art. 3ºAs designações em epígrafe terão caráterpermanente,
até que outro ato as modifique ou as revogue.

Art. 4o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
htips://www.diariomunicipal.com.br/aprece/materia/B3EDACB1/7830df7fdce6737d91 dd878ad27442267830df7fdce6737d91dd878ad2744226 1/2
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FARIAS BRITO/CE, em 6 de março de 2026.

EDSON FERRIERA LIMA
Presidente
Câmara Municipal de Farias Brito
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